
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARII MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

s O L Ü g S O N2 1070 , HE 13 DE .GOOTO
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DE I9S:

EEEHTA: Concede Título de Ciduduo Du

quecuxiense,

UT DE CAXI.3 decreta e•1 E t?.'' 'i*5 •• TÍTTTT-r--.-r-, - T T>-r> •Tr-r

eu prouul-o a seguinte n:solucão:

Art. 1£ ~ Fica concedido o Título de Cidadão Du
quecaxionse ao Tlr-:£. Cr. :íalDEDCE HI COUZ...

Art. 22 - presente Fesolução entrará em vigor
na data de sua pulclicação, •-ovogadus as disposições em contrário.

cãiAui.. í-:uniclf..l de du UE \p;TíId3,
agosto 1987.
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Presidente
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